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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

»flnt'fl rvrrTvritrn 

MENSAGEM DE LEI N° 55612024 

Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o 
Projeto de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 
Financeiro no Orçamento vigente e dá Outras Providências 

O presente projeto de lei tem como objetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Superávit Financeiro no valor de 14$ 155.801,41 (cento e cinquenta e cinco mil 
oitocentos e um reais e quarenta e uni centavos), proveniente com recursos de 
exercícios anteriores, sendo: 

1. R$ 91.425,10 (noventa e um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e 
dez centavos), oriundo de saldo remanescente da proposta n° 
11079.071000/1210-11 para aquisição de equipamento e material 
permanente para a Unidade Básica de Saúde. 

11. R$ 56.062,74 (cinq 	ta e seis mil se ata e dois reais e setenta e 
quatro centavos), oriundo de saldo re 	escente da proposta no 
11079.071000/12 -10 para aquisição de 	uipamento e material 
permanente para Unidade Básica de Saúde. 

III. R$ 8.313,57ito mil trezentos e treze reais 	Mquenta e sete 
centavos), ori do de saldo remanescente do colw€ 

	
446/PGE-202 1 

para aquisíça de equipamentos de informática 
	

incrementar o 
processo de i ormatizaçao da Unidade Básica de & 

	
do Setor 08. 

Nobres Edis, é i 
resultem na elevação da 
necessário contar com os 
deste projeto de lei. 

Desde já, anteciç 

desta administração priorizar 
le de vida de nossos munci 
3 préstimos de Vossas Excel 

renovamos  

lados básicas que 
'ara tanto, faz-se 
para a aprovação 

consideração. 

de maio de 2024. 

L$ES 
Prefeito Muni jo 

Buritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

PROJETO DE LEI N°ffl72 024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro ao Orçamento vigente e 
dá Outras Providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

fl 
	 LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
a abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no valor de 11$ 155.801,41 (cento e 
cinquenta e cinco mil oitocentos e um reais e quarenta e um centavos), proveniente 
com recursos de exercícios anteriores, sendo: 

1. 	14$ 91.425,10 (noventa e um mll quatrocentos e vinte e cinco reais e 
dez centavos), oriundo de saldo remanescente da proposta n° 
11079.071000/121011 para aquisição de equipamento e material 
permanente para a Unidade Básica de Saúde. 

11. 	lis 56.062,74 (cinquenta e 	II sessenta e dois reais e setenta e 
quatro centavos), ori de s remanescente da proposta n° 
11079.071000/1210-10 ara aquisição e equipamento e material 
permanente para a Uni de Básica de Saúde. 

III. lis 8313,57 (oito qhl trezentos e treze reaike  cinquenta e sete 
centavos), oriundo dl  saldo remanescente do convên'iç n° 446/PGE-202 1 
para aquisição de frquipamentos de informática p  incrementar o 
processo de inform4ização da Unidade Básica de Saúde \4o Setor 08 

§ 1 0  Tais codificaçõesj institucionais e orçamentárias será incluídas na 
seguinte dotação, especialmente ciladas  à Lei Orçamentária vigente: 

§ 20  O detalhamento 	crédito, previsto neste artigo 	como fonte de 
recurso, conforme disposto no 	w ãnico. 

à abertura de crédito 
1 da Lei Federal n 

Art. 20  O recurso nec 
obtido na forma do Artigo 43, 
recursos de exercícios anteriore 

Art. 3° Fica incluída n4 Unidade 
LDO e LOA, as alteraç6es acin* para o e  

te ue trata o Art. 1° será 
.320/64, proveniente com 

) Lei Municipal do PPA. 

Lucas, 	 CEP 76.880-000 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
Art. 4" Fica o executivo autorizado cri 	lementar ficha se 

para dar agilidade ao desenvolvimento de s açôes. 

AH. 50 - Esta Lei entra em vigot na data de 

Gabinete do Prfeito do Município 
de Buritis/RO/aos três dias do mês 
de maio d de dois mil e vinte e 
quatro. / 

r'\ ( 

D5bLIVI!HRA 
ER 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
C'NPJn° 01.266.058/000/44- Buritis - RO 
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OR 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO  

ANEXO tiwico 

Ao PROJETO DE LEI N °  12024 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02-PODER EXECUTIVO 
02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.12220000 - AQUIS. EQUIPAMENTOS PROPOSTA N° 1210-11 

E MATERIAL 14$ 91.425,10 

02-PODER EXECUTIVO 
02,08.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL] 
10.301,1003 -GESTÃO DE POLÍTICAS 

	
EM 

10.301.1003.1218.0000 -AOUIS. EOUJP 

FICHA: 4.4,90.52.00 -EQUI
t

O 

 
ENTE PROPOSTA

ATERIAL   
PE4 	 J6.06274 

02- PODER EXECUTIVO 

10.301.1003-GESTÃODEP
GRAMAS EM SAÚDE)iores

02.08.01 - SECRETARIA MU ÚDE 

10.301 1003.1223.0000 - AQ NTOSCV 446/PGE/2021 
Categoria de Despesa  H 4.4.90.52.00- EQUIPA ENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE CV 4461PGE/20 1 	 8.313,57 

TOTAL GERAL ........................ ..................................... 	.............. ...R$ 155.801,41 

( 

RONALD RODGU 5 DE LIVEI 
Prefeito do 	icipio 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 32382486 - CEP 76.880-000 
CNPJn° 01.266.05810001-44 - Buritis - RO 
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